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Freguesia de V~rNova da Rainha

Mandato de 2017-2021

Edital n.Q 15/2018

Mário Jorge Soares Parruca, Presidente da Freguesia de Vila Nova da Rainha, torna públicas,
de acordo com as disposições do artigo 56~ da lei nQ 75/2013, de 12 de setembro, as
deliberações da reunião ordinária da freguesia de Vila Nova da Rainha, realizada no dia dez de
setembro de dois mil e dezoito.

ORDEMDODIA
Propostas

Proposta nA 17/2018 — Revisão do Orçamento.

---O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve:
“Considerando:

---O Previsto na ai. a) do nfl 1 do art. 16~ da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro,
---Proponho:

A Revisão do Orçamento do ano de 2018.”
A Proposta foi aprovada por unanimidade.

Proposta nA 18/2018 — Contrato Interadministrativo de Delegação de
Competências.
---O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve:

“Considerando:
—-O Previsto no aL a) do n.9 1 do art. l6~ da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro,
---Proponho:

A aprovação do contrato interadministrativo de delegação de competências, a celebrar
entre a Freguesia e a Câmara Municipal de Azambuja.”

A Proposta foi aprovada por unanimidade.

Proposta n.2 19/2018 — Acordo de Execução de Delegação de Competências .

---O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve:
“Considerando:

---O Previsto na ai. a) do n.2 1 do art. 162 da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro,
Proponho:
A aprovação do acordo de execução de delegação de competências, a celebrar entre a

Freguesia e a Câmara Municipal de Azambuja.”
A Proposta foi aprovada por unanimidade.

—-Proposta nA 20/2018 — Lembranças Veteranos.
---O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve:
—- “Considerando que:

A equipa de futebol “os Garraflnhas’~, efetua diversos jogos de futebol, em que levam o
nome e história da nossa freguesia aos mais variados locais do nosso país e que vão ser
anfitriões, durante a presente época, de 11 jogos, contribuindo assim para a dinâmica
desportiva e social da freguesia.

Assim de acordo com o estipulado na aL v) do n.9 1 do art. 162 da Lei n.2 75/2013, de 12 de
setembro,

Proponho:
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Que se proceda à aquisição de 11 trípticos de azulejo, para serem ofertados às equipas que
visitam Vila Nova da Rainha, para disputar os jogas de futebol com a Equipa de Veteranos “Os
Gorraflnhas’~ como recordoção do evento.”

A Proposta foi aprovada por unanimidade.
Para conhecimento geral se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados

nos lugares públicos do costume.

Vila Nova da Rainha, 10 de setembro de 2018

a
O Presidente da’Frêguaia

Mário iorgito~res Patruca


